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COMUNICADO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90002/2025 
 
 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 

MATIAS RESTAURACOES E PROJETOS LTDA  
(CNPJ: 07.673.774/0001-22) 

 

A partir da documentação de habilitação cadastrada e enviada via sistema 
compras.gov.br pela empresa MATIAS RESTAURACOES E PROJETOS LTDA foi 
possível analisar a qualificação da licitante nas seguintes dimensões: 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 

Em consulta ao certificado SICAF da empresa MATIAS RESTAURACOES E 
PROJETOS LTDA constatou-se que foram atendidos os requisitos de habilitação fiscal 
Federal e trabalhista.  
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Nos termos do item 12.9 do edital, esta Agente de Contratação consultou a 
Regularidade Fiscal Estadual e Municipal da empresa: 
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Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 12.2 do edital, a partir do objeto 
social constante da CLÁUSULA SEGUNDA DA 1ª. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL da empresa MATIAS RESTAURAÇÕES E PROJETOS 
LTDA, em atenção ao entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), 
constata-se que há compatibilidade entre o objeto do certame e a atividade preponderante da 
licitante.  

Em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 12.9 do edital, a partir do SICAF, do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do Cadastro 
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro de Licitantes Inidôneos 
do Tribunal de Contas da União (TCU), mediante utilização da consulta consolidada 
disponível no portal do TCU, aferiu-se que não constam sanções à empresa.  

 
Ademais, o sócio da empresa, Sr. WAGNER MATIAS DE SOUSA, não é servidor do 

Senado Federal, de acordo com consulta empreendida por meio do link: 
https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp 
  
2. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
  

Quanto à qualificação técnica, a documentação enviada pela empresa no âmbito do 
sistema compras.gov.br, de acordo com análise feita pelo órgão técnico (SINFRA) foi 
suficiente para comprovar o atendimento, na íntegra, aos requisitos estabelecidos pelo item 
12.3.1.1. do Edital. 

 
Conforme aquela Secretaria de Infraestrutura, os atestados emitidos pelo Iphan, em 

14/10/2005, e pela MDI Engenharia Civil LTDA, em 20/08/2014, foram suficientes para 
comprovar a exigência constante da alínea “a” do item 12.3.1.1. do edital. 

 
 Uma vez que a licitante não apresentou Termo de Vistoria ou Declaração de dispensa 
de vistoria, aplica-se o disposto no item 3.4 do edital:  
 

3.4. O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser 
apresentado(a) junto com a documentação de habilitação. A não apresentação 
dos mencionados documentos implica aceitação geral e irrestrita por parte da 
licitante das especificações e condições do objeto licitado e de sua plena 
execução. 
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3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 12.3.2 do edital, o balanço 
patrimonial do exercício financeiro de 2024 apresentados pela empresa MATIAS 
RESTAURACOES E PROJETOS LTDA indicaram que a licitante possui patrimônio 
líquido superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta, isto é, superior a R$ 
6.500,00: 

 
Nos termos do item 12.9 do edital, esta Agente de Contratação obteve CERTIDÃO 

CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA, emitida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, em 19/12/2025, certificando o NADA CONSTA em nome da 
empresa MATIAS RESTAURACOES E PROJETOS LTDA, válida por 3 (três) meses 
após sua emissão. 

CONCLUSÃO: 
 
Assim, com fundamento na análise desta Agente de Contratação e da Secretaria de 

Infraestrutura – SINFRA –, conclui-se que a empresa MATIAS RESTAURACOES E 
PROJETOS LTDA atendeu aos requisitos de habilitação previstos no edital da Concorrência 
Eletrônica nº 90002/2025. 
 
 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2025. 
 

PAULA PARENTE CANTUÁRIA RAMOS 
Agente de Contratação 


